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DECRETO Nº 10.505, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Convoca a Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente, a realizar-se de 26 de novembro a 10 de dezembro de 2020,
com o tema "Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências".

Parágrafo único. A Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente será realizada de forma virtual, em sistema disponibilizado em
sítio eletrônico, de acordo com as demandas para realização da Conferência.

Art. 2º O Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente presidirá a Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente e suas atribuições serão estabelecidas no Regimento Interno da referida
Conferência.

Art. 3º A Comissão Organizadora da Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente será designada em resolução do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.

Art. 4º A Comissão Organizadora da Décima Primeira Conferência Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente elaborará e o Conanda aprovará:

I - o Regimento Interno da Conferência; e

II - as orientações para a realização das conferências municipais, estaduais e distrital.

Art. 5º Compete aos Governos municipais, estaduais e distrital convocar e
realizar as conferências municipais, estaduais e distrital dos direitos da criança e do
adolescente, respectivamente.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de realização das conferências
municipais, estaduais e distrital dos direitos da criança e do adolescente não impede a realização
da Décima Primeira Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º As despesas decorrentes da realização da Décima Primeira Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente correrão à conta do Fundo Nacional para
a Criança e o Adolescente, observadas as disponibilidades orçamentária e financeira.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

F 4 2 90 0 350 5.700.000
TOTAL - FISCAL 10.800.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 10.800.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25303 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 87.470.969
At i v i d a d e s

09 122 0032 21C0 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus

87.470.969

09 122 0032 21C0 6500 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional Decorrente do Coronavírus - Nacional (Crédito Extraordinário -
Covid-19)

87.470.969

S 3 2 90 0 188 87.470.969
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 87.470.969
TOTAL - GERAL 87.470.969

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0999 Reserva de Contingência 87.470.969
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 87.470.969
99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Fiscal 87.470.969

F 9 0 99 0 188 87.470.969
TOTAL - FISCAL 87.470.969
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 87.470.969

DECRETO Nº 10.506, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que
dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39,
§ 2º, da Constituição e nos art. 87, art. 95, art. 96-A e art. 102, caput, incisos IV, VII e VIII,
alínea "e", da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º-A O Poder Executivo federal manterá escolas de governo com a
finalidade de promover o desenvolvimento de servidores públicos.

Parágrafo único. Exceto se houver disposição legal em contrário, observado o
disposto no inciso IV do caput do art. 13, os cursos de desenvolvimento cuja
participação constitua requisito para aprovação em estágio probatório, remoção,
progressão ou promoção no serviço público federal serão planejados por escolas de
governo do Poder Executivo federal." (NR)

"Art. 1º-B São escolas de governo:

I - aquelas previstas em lei ou decreto; e

II - aquelas reconhecidas em ato do Ministro de Estado da Economia, observado
o disposto no inciso III do caput do art. 13.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Economia reconhecerá os órgãos
e as entidades de que trata o inciso II do caput como escolas de governo do Poder
Executivo federal, permitida a delegação a titular de cargo de natureza especial,
vedada a subdelegação." (NR)

"Art. 3º Cada órgão e entidade integrante do SIPEC elaborará anualmente o
respectivo PDP, que vigorará no exercício seguinte, a partir do levantamento das
necessidades de desenvolvimento relacionadas à consecução dos objetivos institucionais.

§ 1º .........................................................................................................................

I - alinhar as necessidades de desenvolvimento com a estratégia do órgão ou da
entidade;
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 4º O PDP conterá, no mínimo:
...........................................................................................................................................

II - o público-alvo de cada necessidade de desenvolvimento;
...........................................................................................................................................

Parágrafo único. O PDP também conterá as ações de desenvolvimento, caso já
tenham sido definidas, com respectiva carga horária estimada, que atenderão cada
necessidade de desenvolvimento identificada, previstas para o exercício seguinte." (NR)

"Art. 5º Os órgãos e as entidades elaborarão e encaminharão a sua proposta de
PDP ao órgão central do SIPEC, para ciência e eventuais sugestões de alteração.

§ 1º O encaminhamento de que trata o caput será feito até o dia 30 de
setembro de cada ano pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, permitida
a delegação aos dois níveis hierárquicos imediatos, com competência sobre a área de
gestão de pessoas, vedada a subdelegação.

§ 2º A partir de 30 de novembro de cada ano, a autoridade máxima de que
trata § 1º aprovará o PDP e poderá acolher ou não as sugestões recebidas do órgão
central do SIPEC no período.

§ 3º A unidade de gestão de pessoas do órgão ou da entidade e as suas escolas
de governo, quando houver, são responsáveis pelo PDP perante o órgão central do
SIPEC e apoiarão os gestores e a autoridade máxima do órgão ou da entidade na gestão
do desenvolvimento de seus servidores, desde o planejamento até a avaliação.

§ 4º A competência de que trata o caput e o § 1º poderá ser delegada à
autoridade máxima da escola de governo do órgão ou da entidade." (NR)

"Art. 7º-A As atribuições de que tratam os art. 5º, art. 6º e art. 7º, em relação
aos PDP, poderão ser delegadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade a
até duas autoridades." (NR)

"Art. 8º O órgão central do SIPEC disponibilizará manifestação técnica para
orientar a elaboração das ações de desenvolvimento relacionadas ao PDP." (NR)

"Art. 10. Os órgãos e as entidades encaminharão ao órgão central do SIPEC,
para análise e consolidação das informações dos diversos órgãos e entidades, os seus
relatórios anuais de execução dos PDP." (NR)

"Art. 13. ..................................................................................................................

I - articular as ações da rede de escolas de governo do Poder Executivo federal
e o sistema de escolas de governo da União;

II - definir as formas de incentivo para que as instituições de ensino superior
sem fins lucrativos atuem como centros de desenvolvimento de servidores, com a
utilização parcial da estrutura existente, de forma a contribuir com a PNDP;
...........................................................................................................................................

IV - uniformizar diretrizes para competências transversais de desenvolvimento de
pessoas em articulação com as demais escolas de governo e unidades administrativas
competentes do Poder Executivo federal.
...........................................................................................................................................
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